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INDICAÇÃO Nº 442/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que 
intervenha junto ao Governo do Estado de São Paulo para a construção de passarela de pedestres sobre 
a Rodovia Péricles Belini, na altura do FrigoríĮco Avícola Frango Rico. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de junho de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por Įnalidade solicitar ao Poder ExecuƟvo Municipal que intervenha 
junto ao Governo do Estado de São Paulo e aos órgãos competentes, especialmente o Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER/SP, visando à construção de uma passarela de pedestres sobre a Rodovia 
Péricles Belini, na altura do FrigoríĮco Avícola Frango Rico. 

A medida se faz necessária em razão do intenso Ňuxo de trabalhadores, moradores e demais 
pedestres que diariamente necessitam atravessar a rodovia naquele trecho para acessar empresas, 
residências, pontos de transporte coleƟvo e outros serviços existentes nas proximidades. 

Trata-se de uma região de grande movimentação, especialmente nos horários de entrada e saída 
dos turnos de trabalho, quando um elevado número de pessoas se vê obrigado a realizar a travessia da 
rodovia em condições de risco, disputando espaço com veículos que trafegam em velocidades elevadas, 
caracterísƟca inerente às rodovias estaduais. 

A ausência de um disposiƟvo adequado para a travessia de pedestres aumenta 
signiĮcaƟvamente a possibilidade de acidentes, colocando em risco a integridade İsica e até mesmo a 
vida daqueles que uƟlizam o local diariamente. A implantação de uma passarela proporcionará maior 
segurança, organização do Ňuxo de pessoas e tranquilidade aos trabalhadores e familiares que 
dependem dessa travessia. 
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Além de preservar vidas, a obra contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana e para a 
redução dos riscos de atropelamentos, atendendo aos princípios da segurança viária e da proteção à 
população, especialmente em um trecho que possui relevante importância econômica para o município 
em razão da presença de empresas geradoras de emprego e renda. 

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e a necessidade de adoção de medidas 
prevenƟvas que garantam a segurança dos cidadãos, espera-se que o Poder ExecuƟvo possa interceder 
junto ao Governo do Estado de São Paulo para viabilizar a realização dos estudos técnicos e a futura 
execução da referida obra. 
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